
ESTADO DA BAHIA ájj;^
• Pfefeitüfa Municipal cte ÍB1ÒUERA

CONTRATO N® 042/2020

INEXIGIBILIDADE N° 002/2020.

PROCESSO. ADM. N° 045/2020

"Contrato de Prestação de Serviços que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO, Estado
do Espirito, e a empresa G C F CONSULTORIA
FINANCEIRA LTDA - ME, mediante as cláusulas e
condições seguintes".

Pelo presente Termo de Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, regido pela Lei Federal
n.° 8.666/93 e alterações posteriores, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE IBIQUERA,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13,718.671/0001-34, com
sede à Praça Sào José, n° 32, Centro, Ibiquera - Ba, CEP 46.840-000, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Ivan Cláudio de Almeida, Brasileiro, maior, casado,
residente e domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e, do
outro a empresa G C F CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA - ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 07.534,397/0001-40, estabelecida na
Avenida Tancredo Neves, n° 1632, Sala 1602, Caminho das Arvores, Salvador, Estado da
Bahia, CEP, 41.820-021, neste ato representada pelo sócio Administrador o SR.
GERALDO CAPINAN FILHO, empresário, inscrito no CPF sob o n° 922.226.505-00,
denominando-se a partir de agora CONTRATADA, celebram este Contrato mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviço profissional especializado
em assessoha e consultoria voltada à Recuperação de Recolhimentos e Receitas
Tributárias de TFF {T/KKA DE FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO), TLL (TAXA DE
LICENÇA E LOCALIZAÇÃO) e TLA (TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL) das Torres de
Telefonia Fixa e Móvel prestadas pelas empresas de telefonia estabelecida no âmbito do
Município que não estão cadastradas, envolvendo cadastramento in loco dos seus
imóveis e/ou equipamentos, no que concerne a débitos tributários para com este
Município.

§ 1®. Os trabalhos definidos no objeto do p.resente contrato serão, na sua integralidade,
executados por pessoal integrante da equipe do CONTRATADO,

Parágrafo primeiro: O cumprimento do presente seguirá á descrição especifica do (s)
serviço (s) definido (s) na abertura deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DAS
PARTES. ^ /
O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada' por prs^
global, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: J /

I- Da CONTRATADA: / . /
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í) Responsabilidade pelos danos oe»L5íiOc:& C:^eiamenle ao CONTRATANTE ou a
íercetros tíecorrenie de sua oilpa oit dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo ã respoVisaoilidade a fiscaíizavao do CONTRATANTE;

j) Responsabilidade pelo pessoal eir.preyado nos serviços, o qual não terá. com o
CONTRATANTE, nenhum vinctjlo empregaticio fcíem íx>mo pelos encargos
trabalhistas, previqenciáhüs. fiscais e- comerciais, resultantes da execução deste
Contrato, e pelo cumprimento das normaá de higiene e segurança do trabalhe:

kl Substituição de qualquer empregado qi.ie a juízo do CONTRATANTE seja
inconveniente ou Incompetente na execução do serviço:

1,) Manutenção durante toda a execução-do Contrato, em compatibilidade com suas
obrigações, de todas as condições de habjjilaçãü e qualificação, e.xigidas na licitação,
bern como arcar corn as despesas decorrentes das obrigações assumidas

m) Manutenção permanente, na direção do serviço, de um profissional qualificado,
obrigando-se a subsiltuí-lo e retirá-to, "bem como a toda pessoa que. direta ou
indiieiarnente com sle se relacione a qualquer título mediania solicitação do
CONTRATANTE, qui fca di.spensôos de declinar osTnofvos -deleimmantas dessa
decisáo,

n) Aceitar nas mesmas condiçóes cortiratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários tío objeto ate 25^0 (vinte e cinco por centoj do valor inicial do
contrato, observadas as condições definidas no parágrafo do art. 66 da Lei no.
6.666 de 21 .'00/93.

0} Maniei pem^anentemente equipe técnica inclicarla em sua proposta que assuma
perante a fiscalização do CONTRATANTE a respònsabildaoe técnica e legal dos
serviços, até a enireg.a definuiva. indusive com pcderes para deliberar sobre qualquer
determinação de emergência que se torne necessária,

p} Facilitar a ação üa fscal.zação na ir.sbeçãc dos ser.'iços. em qualquer dia ou hora
normal de expediente, prestando todas as intormações e esclarecimentos solicitados,
inrjuswe oe omerr, administrativa

II - Do CONTRATANTE.

i} Fscdílar o acesso ba Contratada as instalaçòe.s ondeos serviços serão executados:
Q) efetuar o pagamento a CONTRATADA, nas condições j>actuadas no presente termo.

Paiágraio único. É.. obrigação comurp. ò cumprimento dos prazos fixados neste
insirumento. '

tii Efetuar pomuatmenro o pagamontc \ {o) CONTRATADA lOi das importâncias
devidas em razão dos ser\'iços 3 serem execolacos, mediante os valores e condições
previstas rrestc insírumenro,

ti Designar um servidor para supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços
previstos neste instrurrienio. e.

j; Fornecer a (cj CONTRATADA ;Cf, as infcrmações indispensáveis à realização dos
serviços ora contratados.

CLAUSULA terceira - do preço E da forma oe PAGAMENTO
ACONTRATANTE pagaráá CONTRATAD/Ã c valor global pela prestação dos serviços
RS 5i J30.C/G icin.quênta e um nui e iiu-.Ticenios reais). 0--f>agan'ifinio sera efutuádo
apos õS (cidcof dias úteis ds oaia cia* apieseniaçáo do Relatnfio de Ativiclanes,
RtraulitíUoa c a ccduo ler s«c;c oíclunUr:. na conta cia Pr^f^iluri Municipal rté
IbiquerarBA. pelas operadoras dos .-.erv^os. mediante a apreser^cáo ciT Nota
Fiscal/Fatura tíes'itíarnente atentada pelo semi rf/mpetente, aira-^és dc- gaposiio^ancârio
no CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Agência 0618. Cortta Corrente 28n§<4 /
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§ V cncontram-Sfe iintíusos n». vtúuf í>!.ipr=v f7>6íicu)nados (odos os custos oecçrssánns a
prestação dos servsços cbr.iraiados
5 2-. Afalta do pagamento de parcela a qutí se retere esta clausula implicará em multa na
orderr. de2% tdots por cento; sobre o valer damesma, além da incidência de 1'ío (um por
cento) por més de atraso a «ítulo de juiüs. sem prejuízo da correção monetária devida.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes,da execuçác deste Contrato correrão a conta do Orçamento
Geral sob a seguiriie dotação crçanierilári;] ,isente:

UNIDADE: 03.01 Secretaria Municipal d.- Aryr.inistraçâc
PROJETO.-ATIVIDADE 3020
ELEMENTO DE DESPESA, 3.3 90.39.00
FON I E. 00

CLAUSULA QUINTA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO
Rer.onhecirjos o>: direitos aa Adminisíraçâo previsius nos arts 77 a BO da Lei Federal n.''
B 660/93 Contraio púderá ser rescmdroo d:nüa;
I - pfHa inãcifmpléncia de uma cía.s oartec ao pacluacc tiesie tera>o. de tal forma que náo
subsistam condtções para a cor tinuidâdc- ric mesn^o;
li - pela Süperveniénctó de evenios que irnf>eçafTi ou tornem inconveniente o
prosse-vjuimentd de sus execução
Parayiafo único. As partes poderão, tambérn, alterar esse instrumento de Contraio,
através de Termo Aditivo a ele. onde .se obserç-em as regras previstas na legislação
Cfíntrauai especifica scit»r« o assumo, assiin como prorrogá-lo quando do seu
vencinicrtu.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORÇA MAiOR
Lasü a CONTRATADA, d^i mot--o de torc<^ maior, fique temporariamerile impedido de
cumprir ioí5( oM parcialmente, as í:ua!=> , ohrigaçúes. neverá comunicar o fato
imediaTamenfe á fiscalizaçáü. airtda que verbalmente, ratificando por escrito.
§ 1-, Na oconéHüia de motivo de fo:ça maior, o contrato será stispenso enquanta
perdurarem os âeus efeitos podendc qualquer das partes proporem o distrsto ficando o
contratante oorigado ao pagamento da*importância correspondente ao valor dos
sen/}ços já executados,

2'. O CONTRA TAN-E e a CCjNTRATAÒA nào responderão entre $i por atraso
deçonõnítí de força msioi

CLÁUSUI_A SÉTIMA - DAS PENALIDADES
Ainexecuçáo oaicial ou total, de nualquar das ctausulas contidas no contrato, sujeitará a
par.e iniVatora as sanções previstas na Lei o.." B.666/93. garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.
§ F'í.a estipulada a muita dé lOx ide/ ;ior tifenío) do valer íotal do presente contrato
para a parte que cieixar de còmprii r contraio au nar motivo á sua rescisão, revertendo o
vator da iTiulta em favor ds pane prejudicads. * /
§ 2 '̂- Pagará igualmente a multa de 10% ídcz por cenío) do valor do contrato a parte rfue
fjfuccow. O 9tí«j vjncfcíl3nicnto serr^ iush.t ív.siendo s m^nris Oí^ iO/<d.»/) ntâfe da
naiô ôCordaLiâ par.-i a do emente, / /

CLÁUSULA OITAVA-DA VIGÊNCIA: I /
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O pfesenie contraio vigorará -o parur Oa uat^ ae sua assinatura até 03 de março de 2020
a 31 de dezembro de 2020. podendo ser prorrogado nos termos do art 57 da lei 8666/93
e suas alterações , . • *. i

m

CLÁUSULA NONA - DO GERENCIAMENTO E FISCAL12ÃO:
Nos termos do art. 67 aa Lei FederaiTt" 3.bèb'93. hca designado o ta) Secretario (a)
Mtiniapa! de Ibiquera- BA ^omo represer^rante CONTRATANTE: para acompanhar a fiel
eAQCução do presente ccntraro,

DÉCIMA-DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Ruy Barüosa/BA. que abrange o Muiur.ípio de
Ibiquera/BA para dirimir quakjijer dOvicfá ou coiUestação anuncia direta ou indireiamente
deste instrumento, renunciando-ss exoressamôníe a qualquer ouiro. por mais iiinvilegiado
Que 3e;a ,' '

£, poi estarem justos e coiiiraiados attsifíarn o presente em irés vias de igual teor e
forma, psra igual distribuição, para qjo produza seus eí&ios legais.

IbiquerâBA. em 03 de março de 2020

Pela Comratant©,

Pela CoíUrataüa-

TESTEMUNh.AS:

Nome

• ílji- •>- ~^
Prefeitura Miimbípal de Ibiquera/BA

Zr ^̂ f̂ínanceira ltda-me_ 0^-534.397/0001-40e ChCONSj/LTÒRiA FINANCEIRA LTDA -ME
'Geraicio C.-tpinan Filho

Tóno A.omr-.iStrado'

CPF ZS! gC2 m 5^ - .
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